
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

LEI MUNICIPAL Nº 775/2026
“Declara de utilidade pública municipal a Associação de Mulheres Independentes Gerando
Amor e Solidariedade - AMIGAS, e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ananás aprova e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:
Art.1°.  Fica declarada de utilidade pública municipal a Associação de Mulheres Independentes
Gerando Amor e Solidariedade - AMIGAS, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ nº 03.977.826/0001-01, com sede na Rua dos Buritis, esquina com a Rua Cora
Carolina, s/n, Centro, CEP 77.890-000, no Município de Ananás/TO.
Parágrafo  único.  A  entidade  deverá  cumprir  os  requisitos  previstos  na  legislação  municipal
aplicável para manutenção da declaração de utilidade pública.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS/TO 21 DE MAIO DE 2026.
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